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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1089/99
de 17 de Dezembro

Considerando que a pesca profissional no rio
Almonda é uma importante realidade sócio-económica;

Atendendo a que a intensa actividade de pesca pro-
fissional ao lagostim-vermelho (Procambarus clarkii) na
área da Reserva Natural do Paul do Boquilobo tem
causado dificuldades na gestão daquela área e na con-
servação dos seus valores naturais;

Considerando que se torna necessário adoptar medidas
com vista a conciliar o exercício da pesca profissional com
os objectivos de conservação da natureza, através do esta-
belecimento de normas específicas para aquela área;

Atendendo ainda a que a captura do lagostim-ver-
melho pelos pescadores profissionais contribui signifi-
cativamente para o controlo das populações daquela
espécie:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
e da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o
do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no troço
do rio Almonda compreendido entre a Ponte do Paul,
freguesia da Brogueira, concelho de Torres Novas, a
montante, e a Ponte da Quinta da Broa, na estrada
nacional n.o 365, freguesia da Azinhaga, concelho da
Golegã, a jusante, incluindo a respectiva área inundada,
com excepção da zona de protecção integral da Reserva
Natural do Paul do Boquilobo, com os seguintes limites:

A estrada que liga a Ponte do Paul à Golegã, desde
a Ponte do Paul, para este, até ao seu cruzamento
com o segundo caminho à direita que une à
Ponte da Pereira; a margem esquerda da vala
até à antiga Ponte do Zé Maioral; uma linha
imaginária que une perpendicularmente a antiga
Ponte do Zé Maioral ao valado da extrema; o
valado da extrema, desde este ponto até ao início
do caminho do Valadão; uma linha para sul,
unindo este ponto ao ponto em que se junta
com a estrada do meio; este caminho até à
estrada nacional n.o 365, desde a bifurcação do
caminho atrás referido até à Quinta da Broa,
na margem direita do rio Almonda; o caminho
que, partindo desta Quinta, vai até à Quinta de
Miranda; o caminho que une a Quinta de
Miranda ao Porto Miranda; a margem direita
do troço do rio Almonda compreendido entre
o Porto Miranda e a confluência com a vala da
Sangria; a margem esquerda da vala da Sangria,
desde este ponto até Portas Velhas; o Caminho
do Valadão até ao ponto em que se junta ao
valado da extrema, desde este ponto até à con-
fluência da vala da Mota Travessa com a vala
do Golfal, cruzando a vala da Pereira na antiga
Ponte dos Bunheiros; a vala da Mota Travessa,
desde o início da vala do Golfal até à vala Real;
o Caminho dos Canteiros, entre a vala Real e
o rio Almonda, e o seu prolongamento para oeste
até ao caminho de ferro; o caminho de ferro,
para norte, desde este ponto até à passagem de
nível da Quinta do Paul, e o caminho que une
este ponto à Ponte do Paul.

2.o O exercício da pesca na zona criada pelo presente
diploma rege-se pelo regulamento anexo a esta portaria,
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Outubro de 1999.

ANEXO

Regulamento da Zona de Pesca Profissional
do Rio Almonda-Paul do Boquilobo

1 — A zona de pesca profissional do rio Al-
monda-Paul do Boquilobo é constituída por dois sec-
tores com os seguintes limites:

Sector A: a estrada que une a Ponte do Paul à
Golegã, desde a Ponte do Paul, para este, até
ao seu cruzamento com o segundo caminho à
direita que liga à Ponte da Pereira; a vala que
liga este ponto à Ponte da Pereira; a margem
direita da vala do Pé de Galinha, desde a Ponte
da Pereira até ao ponto de confluência com a
vala do Bombacho, passando pela vala do Canto
do Doutor; ao longo da margem direita da vala
do Bombacho até à sua intersecção com o rio
Almonda, e ao longo da margem direita do rio
Almonda até à Ponte do Paul;

Sector B: a restante área da zona de pesca pro-
fissional do rio Almonda-Paul do Boquilobo.

2 — Durante o exercício da pesca, os pescadores pro-
fissionais devem fazer-se sempre acompanhar dos docu-
mentos a seguir indicados e dos demais que venham
a ser exigidos por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca profissional individual, válida
para a região do Centro;

b) Licença especial para a zona de pesca profis-
sional do rio Almonda-Paul do Boquilobo, ape-
nas necessária para os pescadores que exercem
a pesca no sector B;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

3 — Os indivíduos que exerçam a pesca no sector B
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

4 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas, consultada a Direcção Regional de Agricul-
tura do Ribatejo e Oeste e em articulação com a Reserva
Natural do Paul do Boquilobo:

a) As espécies aquícolas que podem ser captura-
das, respectivos períodos de pesca e dimensões
mínimas;

b) Os dias em que é permitido pescar;
c) O número máximo de exemplares a capturar

por dia e por pescador;
d) O número máximo de aparelhos de pesca a uti-

lizar por dia e por pescador;
e) As características dos aparelhos de pesca auto-

rizados;
f) As dimensões mínimas das malhas das redes;
g) O número máximo de licenças especiais a

atribuir;
h) Os locais onde são emitidas as licenças especiais.

5 — As licenças especiais serão atribuídas de acordo
com a seguinte ordem de prioridades:

a) Pescadores profissionais residentes nas fregue-
sias que marginam a zona de pesca profissional
do rio Almonda-Paul do Boquilobo;
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b) Pescadores profissionais que tenham a pesca
como actividade principal;

c) Outros pescadores profissionais.

6 — Poderão ser estabelecidos turnos de pesca.
7 — Só é permitido pescar desde o nascer ao pôr

do Sol. Os aparelhos de pesca podem, no entanto, per-
manecer dentro de água durante a noite, não podendo
ser manuseados durante este período.

8 — No sector B é proibida a pesca desportiva.
9 — Os aparelhos de pesca autorizados para o exer-

cício da pesca profissional no sector B são os seguintes:
a) Covo ou cesto;
b) Nassa;
c) Balança ou ratel.

10 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
dos legalmente autorizados para esta zona.

11 — Todos os pescadores profissionais que prati-
quem a pesca na zona de pesca profissional do rio
Almonda-Paul do Boquilobo ficam obrigados a fornecer
à Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste,
sempre que lhes for exigido, os elementos que aquela
entidade entender necessários para efeitos de estudos
estatísticos e biométricos das espécies capturadas.

12 — Em circunstâncias especiais e com carácter de
excepção, nomeadamente quando se verificar uma acen-
tuada diminuição do nível de água, de modo a assegurar
a protecção das populações piscícolas, a Direcção Regio-
nal de Agricultura do Ribatejo e Oeste, em colaboração
com a Reserva Natural do Paul do Boquilobo, poderá,
através de edital, determinar a suspensão total ou parcial
da pesca por períodos não superiores a 30 dias.

13 — A presente zona de pesca profissional é sina-
lizada com tabuletas de modelo aprovado pela Portaria
n.o 99/88, de 11 de Fevereiro.

14 — No sector A e nos casos omissos no presente
Regulamento, o exercício da pesca rege-se pelo disposto
no Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, com
as alterações introduzidas pelo Decreto n.o 312/70, de
6 de Julho, e demais legislação aplicável.

Portaria n.o 1090/99
de 17 de Dezembro

Pela Portaria n.o 852/99, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores das Mestras a
zona de caça associativa das Soudes (processo
n.o 2231-DGF), situada nas freguesias de Pereiro,
Vaqueiros e Odeleite, municípios de Alcoutim e Castro
Marim, com uma área de 244,3940 ha.

Verificou-se, entretanto, que os municípios referidos
no n.o 1.o da referida portaria não estão correctos e
a planta anexa à mesma não tem os limites da zona
de caça correctamente definidos, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o No n.o 1.o da Portaria n.o 852/99, de 4 de Outubro,

onde se lê «sitos nas freguesias de Pereiro e Vaqueiros,
município de Odemira» deve ler-se «sitos nas freguesias
de Pereiro e Vaqueiros, município de Alcoutim».

2.o A planta anexa à Portaria n.o 852/99, de 4 de
Outubro, é substituída pela planta anexa à presente
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Novembro de 1999.

Portaria n.o 1091/99

de 17 de Dezembro

Pela Portaria n.o 765/97, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Abade do Baçal
a zona de caça associativa da Baixa Lombada (processo
n.o 1963-DGF), situada na freguesia de Baçal, município
de Bragança, com uma área de 1960 ha.

Constatou-se, posteriormente, que esta zona de caça
se situa no Parque Natural de Montesinho, sem que
por tal facto tenha sido elaborada portaria conjunta dos
Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas e do Ambiente.

Para colmatar esta falta foi publicada a Portaria
n.o 355/98, de 23 de Junho, que revogou a Portaria
n.o 765/97, de 28 de Agosto.

Verificou-se, entretanto, que a validade da zona de
caça constante na Portaria n.o 355/98, de 23 de Junho,
não está correcta, pelo que se torna necessário proceder
à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que no n.o 2.o
da Portaria n.o 355/98, de 23 de Junho, onde se lê «pelo
período de seis anos» deve ler-se «até 28 de Agosto
de 2003».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Novembro de 1999.


